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PROJETO DE LEI NO O3I/2O25. DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

"Autoriza o Poder Executivo ä abrir crédito
adicionat especial no Orçamento do Município
de Tabapuã, para o atendimento'de despesas
com açöes na área da Saúd€, com r€cursos
financeiros transferidos pelo Governo
Estadual"

SILVIO CESAR SARTOREIIO, Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, no

uso de suas arribuiçöes legais, FAz SABER que a cÂunnn MUNICIPAL DE TABAPUÃ APROVA e Ele

SANCIONA E PRÕMULGA a seguinte Lei.

Art. ls, Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a abrir no Orçamento
Municipaldo Exercício de 2025, crédito adicional especial conforme dispöe o inciso ll do art.41,
da Lei Federal ns 4.320/64, no valor de RS 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados ao

atendimento de despesas de custeio com açöes na área da Saúde, com recursos financeiros
transferidos pelo Governo Estadual, por intermédio do Fundo Estadual de Saúde, sob a seguinte
programaçäo e classificação orçåmentár¡a:

l. Espécie: Crédito Especial

Órgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipalde Saúde

Programação: 10.301.0012.2044 * Manutençäo da Atenção Básica à Saúde

Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.30 - Material de Consumo
lnstrumento celebrado: Emenda 2025.At9.74866 - Resoluçäo SS ns 197, de 29 de outubro de

2025
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

valor: Rs 20,000,00 ¡'

ll. Espécie: Crédito Especial

érgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 * Fundo Municipal de Saúde

Programaçäo: 10.301.0At7,2O44 - Manutenção da Atenção Básica à Saúde

Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
tnstrumento celebrado: Emenda 2025.019.74866 - Resoluçäo SS ne 197, de 29 de outubro de

2025
Fonte de Recursos: O2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vincr¡lados
Valor: RS 80.000,00

lll, Espécie: Crédito Especial

Órgão; 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 * Fundo Municipal de Saúde
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Programação: 10.301,0at2.2044 * Manutenção da Atenção Básica à saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.93.39 - Ouros Serviços de Terceiros - pessoa
Jurídica
lnstrumento celebrado: Emenda 2025.019.74866 - Resolução SS ne 197, de 29 de outubro de
2025
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e convênios Estaduais - vinculados
Valor: RS 100.000,00

lV. Espécie: Crédito Especial
Órgäo: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipalde Saúde
Programaçäo: 10.301.0012.2044 - Manutençäo da Arençäó Básicâ à saúde
categoria de Despesa/elemento Econðmico: 3,3.90.30 - Materlal de consumo
lnstrumento celebrado: Emenda 2025.288.76113 ' Resolução 55 ne 197, de 2g de outubro de
2025
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e convênios Estaduais - vinculados
valor: R5 20.000,00

V. Espécie: Crédito Especial
Órgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Saúde
Progrãmação: 1-0.301.00L2.2044 - Manutençäo da Atençäo Básica à Saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.93.39 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa

Jurídica
lnstrumento celebrado: Emenda 2025.288.76113 - Resolução SS ne 197, de 29 de outubro de
2025
FÕnte de Recursos: 02 - Transferências e convênios Estaduais - vinculados
Valor: RS 80.000,00

Art. 2s. Os créditos autorizados no artigo anterior seräo abertos por Decreto do poder
Ëxecuüvo e atendido com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, com base nos
recursos a serem transferldos pelo Governo Estadual, conforme dlspöe o lnciso il do $ ls do art.
43, da LeiFederal ns 4.32O/64.

Art. 3s Estä Le¡ entrâ em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 11. de novembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NO 031NA25, DE I1 DE NOVEMBRO DE 2025

Tabapuã, 11 de Novembro de 2025

Excelentíssimo Senhor
FERNANDO FACI{IN FRANZOTI
DD. Presidente da Cåmara Municipalde Tabapuä-Sp

Nobres Vereadores;

Encaminhamos a esta Case, pera apreciação de Vossas Excelências, o projeto de Lei
nc 03L/2025 de 11 de novembro de 2025, que dispöe sobre autorização legislativa visando à
abertura de crédito adicional especial no orçämento municipal do presente exercfcio.

Em razão do instrumento celebrado, necessário se faz a adequação técnica no
orçamento municipal para fins de incluir dotação orçamentária por se tratärern de recursos
vinculados transferidos pelo Governo Federal e Governo Estadual por intermédio do Fundo
Nacionalde Saúde e Funds Estadual de Saúde, destinado a segulnte flnalldade.

No caso em tela, os créditos serão destinados:
I Mâterialde consumo;
¡ Outros Serviços de Tercelros pêssoâ Jurfdlca;I Outros Serviços de Tereelros Pessoa Jurfdica - Transferências a Consórcios

Priblicos

Os recursos financeiros nCI montante de RS 300.000.00 foram integralmente
repassados pelo Governo Estadual.

Asslm exposto e considerando a relevância da propositura, solicitemos que após o
devido conhecimento, discussão e apreciaçäo. seja a mesma aprovada na sua íntegra pelos
llustres componentes dessa Egrégia Casa Legislativa.

Renovamos a Vossa Excelência e ilustres påres ös nossos protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Prefeitura Municipalde Tabapuä, 11de novembro de 2t25.
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